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ANTEPROJETO DE LEI N° _008__ de 2008

CRIA PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO À AGRICULTURA FAMILIAR URBANA SUSTENTÁVEL DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1˚. Fica criado, na forma sugerida  neste anteprojeto, o Programa Municipal de Apoio à Agricultura Familiar Urbana Sustentável de Sete Lagoas,  destinado à inclusão de famílias carentes, à promoção da segurança alimentar e nutricional, ao abastecimento alimentar, à geração de renda, à produção e à distribuição de alimentos, sob formas socialmente eqüitativas, ambientalmente sustentáveis e culturalmente adaptadas,em bases agro-ecológicas de produção.

Parágrafo Único. Para efeito desta Lei, entende-se como agricultura familiar urbana sustentável o conjunto de atividades, desenvolvidas na área urbana e periurbana,que resultem na produção de alimentos, bebidas e plantas medicinais para consumo humano, a saber:

I -  cultivo de hortaliças, plantas medicinais, espécies frutíferas e flores;

II - criação de animais de pequeno porte e  piscicultura;

III - produção artesanal de alimentos e bebidas. 

Art. 2˚. São objetivos do  Programa previsto nesta Lei:

I – oferecer e incentivar condições de acesso à alimentação, priorizando a saúde e o estado nutricional da família;

II - gerar empregos e renda, especialmente por meio da agregação de valor aos produtos e pela comercialização do excedente;

III - ampliar e aprimorar os programas institucionais de alimentação, em escolas, creches, restaurantes populares e entidades filantrópicas, registradas no Conselho Municipal de Assistência Social;

IV - garantir a qualidade higiênico-sanitária, nutricional e tecnológica dos alimentos in natura e processados no âmbito do Programa;

V - estimular práticas alimentares e hábitos de vida saudáveis;

VI – promover o trabalho familiar, associativo e outras formas de organizações da economia popular e solidária;

VII – estimular práticas de cultivo, criação de animais e beneficiamento de alimentos que previnam e controlem a degradação ambiental, protejam a flora, a fauna, a paisagem natural e urbana, tendo como referência a agroecologia;

VIII – estimular práticas alternativas para uso de resíduos sólidos, provenientes de podas de parques e jardins;

IX – estimular a cessão de uso de imóveis públicos e particulares para desenvolvimento do Programa;

X – aproveitar os imóveis públicos não utilizados ou subutilizados;

XI – atuar em consonância com o Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA, em suas diferentes esferas.

Art. 3˚. A utilização de imóvel para agricultura familiar urbana, nos termos desta Lei, é considerada como indutora da função social da propriedade.

§ 1º -  A cessão de imóveis  públicos e particulares se dará através de contrato de aluguel e ou  anuência, entre o proprietário e o Poder Executivo.

§ 2º – Cabe ao Poder Executivo o gerenciamento dos contratos previstos no parágrafo anterior e a cessão dos correspondentes imóveis às famílias participantes do Programa.

§ 3º - A cessão dos imóveis prevista no parágrafo anterior se dará através de  contrato de permissão de uso, contendo cláusulas determinantes de que:

I – o imóvel destina-se a produção de alimentos e plantas medicinais;

II - o prazo da cessão do imóvel deverá ser negociado entre as partes;

III - o proprietário terá garantia da devolução do imóvel, nas mesmas condições recebidas à época da cessão do direito de uso;

IV - as edificações no imóvel por participante do Programa não darão direito a indenização. 

Art. 4°. O Programa Municipal de Apoio à Agricultura Familiar Urbana Sustentável é desenvolvido mediante cooperação com a União, o Estado, a iniciativa privada, as associações de produtores e outras entidades, de acordo com a autonomia e competência de cada um.

Art. 5°. Para manutenção e ampliação do  programa previsto nesta Lei, o Poder Executivo fica incumbido de:

I – disponibilizar áreas de terreno;

II- ceder, gratuitamente, água e energia elétrica;

III- transportar  produtores e seus produtos para os locais de produção e comercialização, quando a distância for impedimento para realização destas atividades;

IV- garantir o transporte das matérias-primas para produção do composto orgânico, base da produção agroecológica;

V – garantir assistência técnica;

VI- coordenar o programa, através do órgão municipal competente,  de forma descentralizada, com a participação direta dos beneficiários e de suas organizações.

Art. 6° A coordenação do Programa previsto nesta Lei adotará  os seguintes procedimentos:

I – coordenação das ações destinadas à consecução dos seus objetivos;

II – análise da viabilidade técnica e econômica das ações e dos projetos a serem desenvolvidos;

III – orientação, acompanhamento, monitoramento e avaliação da execução das ações e dos projetos desenvolvidos;

IV – viabilização do suporte técnico e financeiro necessário ao desenvolvimento de suas ações;

V – desenvolvimento de atividades de formação profissional, especialmente nas áreas da produção, da administração e comercialização dos produtos;

VI – estabelecimento de parcerias com organizações governamentais e não governamentais, universidades e instituições de pesquisa e extensão, para a consecução dos objetivos do Programa previsto nesta Lei;

VII – promoção da divulgação das atividades do Programa, especialmente entre os beneficiários prioritários e os mantenedores;

VIII – identificação e seleção de imóveis públicos e privados, especialmente daqueles sob linhas de transmissão de energia, aptos para à agricultura familiar urbana;

IX – constituição de espaços públicos destinados à comercialização dos produtos da agricultura familiar urbana, tais como feiras, exposições, mercados e centrais de abastecimento;

X– estímulo à criação de redes solidárias que articulem os agricultores familiares urbanos às organizações de consumidores;

XI – promoção da utilização de selo de identificação de origem e qualidade dos produtos da agricultura familiar urbana;

XII – promoção de formas e instrumentos de agregação de valor aos produtos;

XIII - promoção da defesa sanitária, animal e vegetal;

XIV – estímulo e apoio à organização das famílias participantes do programa, em associações representativas da classe. 

Art. 7º. São beneficiárias prioritárias do Programa previsto nesta Lei as famílias que atendem aos seguintes requisitos, cumulativamente:

I - encontrar-se em situação de insegurança alimentar/nutricional e vulnerabilidade social;

II – ser participante do trabalho das Hortas Comunitárias do Município.

Parágrafo único - A coordenação municipal do Programa indicará o serviço de assistência social do Município que definirá as famílias em situação de insegurança alimentar/nutricional e vulnerabilidade social, a serem beneficiadas conforme disposto no caput deste artigo, consultadas as organizações dos agricultores familiares urbanos.

Art. 8º – Esta Lei será regulamentada por decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Sete Lagoas, 25 de março 2008. 

Comissão de Legislação Participativa

Ver. Luís Carlos Rodrigues de Oliveira – Presidente

Ver. Claudinei Dias da Silva – Relator

Ver. Márcio Guimarães Cota – Titular

JUSTIFICAÇÃO


O Anteprojeto de Lei em tela, além da importância de sua própria essência, carrega um significado de grande valia para esta Casa Legislativa: com ele se concretiza a estréia de atuação da Comissão de Legislação Participativa. É a Câmara Municipal de Sete Lagoas no rumo e no aprimoramento de práticas democráticas tão sonhadas.


A matéria, contemplada no APL, foi gestada a partir da reflexão sobre o notório trabalho popular das Hortas Comunitárias do Município, tão importante que já é referência para outros municípios mineiros, outros Estados e até alguns países. Há 24 anos existem as hortas, que hoje são 06, nas quais atualmente trabalham 248 famílias, ocupando aproximadamente 12ha de terreno. As conquistas mais recentes são a certificação de alguns produtos como “orgânicos” e SAT – sem agrotóxicos, e a criação da Central das Hortas Comunitárias Urbanas – CENTRAL HCU. Participam dessa grande discussão representantes das famílias dos agricultores e suas organizações, a EMATER/MG – Sete Lagoas e a SIMCA (Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Agropecuária).


A criação do Programa, objeto do APL em pauta, tem por finalidade maior o fortalecimento do trabalho comunitário nas referidas hortas e a segurança das famílias já beneficiadas, bem como das que vierem a se beneficiar dele. Por outro lado, busca-se o marco legal do programa que se desenvolve há anos.


Tendo-se em vista a realidade sócio-econômica do País, pode-se dizer, sem dúvida, que a criação e a regulamentação deste PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO À AGRICULTURA FAMILIAR URBANA SUSTENTÁVEL respondem ao grande desafio da Política de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável, já implantada em nível federal e estadual. 


Para comprovação dos argumentos, ora levantados, junta-se a exposição feita pelo líder das Hortas Comunitárias – Sr. Benedito Rafael da Costa, durante o Seminário de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável, promovido em Sete Lagoas pelo CONSEA/MG, em 2007. Por último, não se pode esquecer a manifestação dos interessados na Tribuna de 3º Setor desta Casa, no 2º semestre de 2007.


Assim, pelos argumentos ora listados e por muitos outros que se poderia apontar, a Comissão de Legislação Participativa conclama todos os Vereadores a assinarem o Anteprojeto de Lei e a aprová-lo, quem sabe, para sair respaldado pela unanimidade do apoio parlamentar, conforme manifestação dos vereadores presentes à Tribuna do 3º Setor da Sessão Plenária em que foi apresentada a proposta.
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